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Impugnação 09/08/2017 11:27:29

Trata-se de resposta à Impugnação formulada via email: impugna.proad@ufca.edu.br, remetido pela pessoa jurídica XXX,
através da XXX, à data de 04/08/2017.Segue transcrição da mensagem: ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – CE REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2017 XXX pessoa jurídica de direito privado,
situada na XXXX, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Senhoria, dentro do prazo legal, IMPUGNAR o
edital da licitação supracitada, expondo para tanto os fatos e fundamentos a seguir deduzidos: I - DOS FATOS Está marcada
para o dia 14 de agosto de 2017, a realização do certame acima mencionado que tem por objeto a presente licitação é a
contratação de pessoa jurídica especializada, para prestar o serviço continuado de intermediação, administração e
gerenciamento da frota de veículos oficiais ou que estejam oficialmente a serviço da Universidade Federal do Cariri. O objeto
da licitação inclui o controle e aquisição/fornecimento de combustíveis (etanol, gasolina comum e óleo diesel comum) em
rede de postos credenciados, serviços de borracharia, lavagem, lubrificação e guincho, bem como revisão geral corretiva e
preventiva, incluindo a substituição de pneus, baterias, lubrificantes, demais acessórios e equipamentos necessários à
conservação e ao efetivo funcionamento desta frota. Ocorre que o instrumento convocatório desta licitação possui
especificações que são inaplicáveis ao objeto ora licitado, considerando suas particularidades, cuja exigência e manutenção
limitam a participação de um maior número de empresas, prejudicando assim o propósito maior da Licitação que é a busca
pela proposta mais vantajosa para a Administração, através da ampla disputa, conforme discorreremos a seguir. 1. DO
IMPEDIMENTO QUANTO AOS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Ao tratar dos critérios de Qualificação
Econômico Financeira, mencionados no item 8.6.3 nos deparamos com a seguinte colocação quanto aos critérios de
qualificação econômico-financeiro exigidos: 8.6.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante
consulta “on line”, no caso de empresas inscritas no SICAF: ativo circulante + realizável a longo prazo/passivo circulante +
passivo não circulante; ativo total/passivo circulante+ passivo não circulante;ativo circulante/passivo circulante. Como é de
conhecimento geral, através de publicações liberadas há meses no mercado brasileiro no ramo de gerenciamento, as
empresas popularmente conhecidas como XXXX e XXX – ambas de grande visibilidade nacional - uniram suas bases
operacionais através da marca XXXX (http/). Esta união, aprovada pelo xxx , no dia XXX, deu origem a um importante player
na área de gestão de despesas corporativas, criando a mais completa empresa nacional de gestão de abastecimento e
manutenção, unificando as operações da XXX, XXX, XXX e XXX. Assim, a única empresa apta a participar de licitações cujo
objeto é gerenciamento de abastecimento e/ou manutenção preventiva e corretiva em nome do grupo XXX é a XXX. Desta
forma, devido a união entre as bases empresariais e o compromisso da Diretoria da XXX de ingressar em larga escala no
negócio de cartão de crédito, e para tal, fez-se necessário sacrifício de resultados no curto prazo, baseados em um projeto
que tem as seguintes premissas: - Liderança de mercado no ramo de cartão convênio; - Excelência em serviços; - Vantagens
tecnológicas diferenciadas da concorrência. Atualmente oferecemos vasta rede credenciada no mercado, assim, sempre
haverá um estabelecimento no caminho, garantindo a opção de escolher pelo local da preferência do cliente com a melhor
qualidade e preços competitivos. A equipe da XXX trabalha de forma consultiva para melhorar constantemente e otimizar as
oportunidades de redução de custo. Este é um importante diferencial a ser oferecido aos nossos clientes. Com a análise se
baseando fortemente no índice em questão, estaremos sendo mal avaliados, pois a liquidez depende dos prazos médios de
pagamento e recebimento; no nosso caso específico, recebemos do cliente em média no dobro do tempo em que pagamos a
rede credenciada, corroborando para a redução do índice de liquidez. Entretanto, há que ressaltar que a Lei 8.666/93 permite
várias formas de comprovação de boa situação financeira das empresas participantes, conforme se verifica no art. 31, abaixo
transcrito. Se a lei permite o uso de três hipóteses, pode o edital exigi-las alternadamente, assim, caso uma licitante não
preencha um dos critérios por questões adversas, poderá sempre ter uma outra alternativa para participar do certame,
obedecendo ao Princípio da Competitividade e da Legalidade. Art. 31 A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-à a: § 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com
vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos
de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. § 2º A Administração, nas compras para entrega futura e
na execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo
ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser
ulteriormente celebrado. § 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá
exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. § 4º Poderá ser
exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou
absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de
rotação. § 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de
índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início
ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. Assim, sem a possibilidade de mais de uma
forma de comprovação de qualificação econômico-financeira de modo alternativo, o edital contraria além da Legislação
pertinente, a própria essência da licitação que é seu caráter competitivo. O artigo § 1o do 3º da Lei nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 preconiza que: § 1o É vedado aos agentes públicos: I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; (Grifo nosso) Empreender um certame licitatório para
identificar a proposta mais vantajosa ao interesse público significa que os interessados irão competir para finalmente obterem
a contratação. Nesse sentido, podemos até dizer que a licitação tem caráter contencioso, uma vez que cada licitante busca
contratar com a Administração Pública, e para isso tenta, na medida do possível, afastar seus concorrentes, recorrendo das
decisões da comissão de licitação e da autoridade superior competente. O princípio da competitividade é princípio atinente
somente à licitação, e está diretamente ligado ao princípio da isonomia. Ora, manter as condições para que haja uma
competição isenta de dirigismos, preferências escusas ou interesses dissociados da coisa pública é, em primeira instância,
cuidar para que essas condições de participação do certame sejam equânimes para todos os interessados. Simplesmente,
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podemos afirmar que não há competição sem isonomia e não há isonomia sem competição. Como podemos notar do inc. I do
§ 1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 acima transcrito, a norma é bastante abrangente em seu dispositivo, usando nada mais
que sete verbos, no infinitivo e conjugados (admitir, prever, incluir, tolerar, comprometer, restringir e frustrar), para coibir
quaisquer atividades que tenham por meta direta ou indireta afetar o caráter competitivo do certame licitatório. O §1º abriga
proibição expressa ao Administrador de prever ou tolerar, nos editais, cláusulas ou condições que de qualquer forma
comprometam o caráter competitivo do certame. Toshio Mukai extrai dessa disposição o princípio da competitividade, “tão
essencial na matéria que, se num procedimento licitatório, por obra de conluios, faltar a competição (ou oposição) entre os
concorrentes, falecerá a própria licitação, inexistirá o instituto mesmo”. Portanto, a exigência editalícia, mostra-se claramente
restritiva, sendo capaz também, de diminuir a participação das empresas no presente certame, pois da forma como o Edital
foi elaborado, o pregão certamente ficará prejudicado, face à inviabilidade de algumas das Licitantes em atenderem a
exigência relativa à qualificação econômico-financeira. Pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como
sendo prerrogativa da Administração Pública a congregação do maior número possível de concorrentes, viabilizando agregar
preço e qualidade aos serviços, como aspectos que interagem e se complementam, promovendo, desta forma, maior
competitividade entre os participantes e opções para o órgão licitante em adequar suas possibilidades e necessidades junto
ao serviço licitado. Nesse ínterim, faz-se mister assinalar que o legislador, mediante o artigo 3º, § 1º, inc. I, da Lei nº
8.666/93, prescreve, também, a observância do princípio da competitividade, por considerá-lo, sem dúvida, essencial em
certames da espécie de que se cogita, porquanto se faltar a competição entre os que deles participam, a própria licitação
perderá sua razão de ser, que é a de conseguir para o Poder Público a proposta que lhe seja mais vantajosa. Assim, qualquer
exigência a fim de comprovar a situação financeira das empresas deve ser aplicada em conformidade com os princípios de
competitividade e proporcionalidade, inerentes à Administração Pública, buscando seu único fim, qual seja, a participação
ampla das interessadas nos processos licitatórios promovidos pela Administração Pública, e não restringir esta participação.
Afinal, somente desta forma estar-se-á assegurando uma conduta justa e ilibada da Administração na prática de seus atos.
Por oportuno, informamos que atendemos a diversos órgãos da Administração Pública em TODOS os Estados da Federação
para prestação dos serviços aqui em questão. Portanto, gostaríamos de solicitar que este órgão altere o edital mencionando
que ALTERNATIVAMENTE, as empresas que não alcançarem o índice exigido, serão consideradas habilitadas se comprovarem
possuir um capital mínimo ou valor do patrimônio líquido correspondente a 10% da estimativa de custos e ou que
apresentem garantia no valor de até 5% (cinco por cento) do total do contrato, em respeito ao princípio da Legalidade,
Competitividade, entre outros. Inclusive, o Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a qualificação
econômico-financeira deve ser apurada em função das necessidades concretas de cada caso, bem como, “de que as
empresas que não preencham os índices denotadores de boa situação econômico-financeira sejam habilitadas por meio de
demonstração de capital social ou patrimônio líquido mínimo”. (Acórdão n. 247/2003 – Plenário. Rel. Min. Marcos Vilaça) O
Superior Tribunal de Justiça, também tem decisão, por unanimidade, que baliza o entendimento acima esposado de que o
licitante pode participar do certame, demonstrando sua boa condição econômico-financeira através de outras demonstrações
que não aquelas exigidas no Edital, senão vejamos: “EMENTA – ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. EDITAL. MS N.5.606 – DF – (98.0002224-4). Relator Exmo. Sr. Ministro José Delgado. Impetrante: Panaquatira
Radiodifusão Ltda. – Impetrado: Ministério de Estado de Comunicações. “ Decisão: A Seção, por unanimidade, concedeu
segurança. ” I – As regras do edital de procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer
prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a participação do maior número possível de
concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. ” Ainda, no julgamento
do RESP n. 402.711/SP, o mesmo STJ assim decidiu: “1. a comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas
licitantes pode ser aferida mediante a apresentação de outros documentos. A Lei de Licitações não obriga a administração a
exigir, especificamente, para cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis, relativos ao último exercício social previsto na Lei de Licitações (Art. 31, inc. I), para fins de
habilitação.” (Grifo nosso) Portanto, se este Órgão negar nossa impugnação e mantiver este edital inalterado, além de ferir o
princípio da Legalidade, ira afrontar as decisões do TCU e o STJ. Carlos Ari Sundfeld aduz que princípios são ideias centrais
que dão sustentação a um dado sistema e que "o princípio jurídico é norma de hierarquia superior à das meras regras, pois
determina o sentido e o alcance destas, que não podem contrariá-lo, sob pena de pôr em risco a globalidade do ordenamento
jurídico" (SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamentos de direito público. 4. ed. rev. aum. e atual. São Paulo: Malheiros, 2000, p.
146.). O princípio da legalidade está insculpido no art. 1º, caput, da Magna Carta e para o procedimento licitatório e também
para o contrato que o sucede significa que a atividade da Administração está vinculada, adstrita ao que dispõe a lei. Assim
muitas vezes o administrador não tem qualquer liberdade para agir em casos em que a lei lhe indica qual a conduta a ser
tomada em situações por ela descritas e reguladas. O princípio da legalidade circunscreve a ação da Administração Pública
em termos do que ela pode fazer e como pode fazer, ou seja, ela age em consonância com o disposto pela lei. No caso das
licitações, cada fase do certame está regulada pela lei, existindo direito público subjetivo a todos quantos participem da
licitação à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido. É o que estabelece o caput do art. 4º da Lei nº
8.666/93. O parágrafo único desse artigo ainda fixa que o procedimento licitatório previsto naquela lei caracteriza ato
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. Com efeito, a Administração não é
livre para agir; ela só age secundum legis, com o conteúdo e sob a forma previstas em lei. A legalidade se desdobra em dois
momentos distintos: o da submissão do agir à lei e o do controle dessa submissão. No primeiro momento importa a natureza
derivada da atuação da administração pública ao complementar, seja com preceitos normativos secundários, seja com
comandos concretos, a normatividade legal. No segundo momento o que importa é o controle dessa submissão, seja por
parte dela própria, seja por parte de órgãos competentes para exercê-lo nos demais Poderes do Estado, manifestado ex
officio ou provocado por quem a lei reconheça legitimidade para fazê-lo.É o conhecimento dos princípios que preside a
intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por nome sistema jurídico positivo” (in Curso de Direito
Administrativo, 4ª ed., Malheiros, 1993, pp. 408 e 409). Nesse sentido, cabe mais uma vez trazermos à colação os
ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello: “Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório mas a todo o
sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido,
porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra” (ob. cit., p. 409). Portanto, nossa solicitação encontra guarita na Lei
8.666/93, na Instrução Normativa n.º 05/95 e nas decisões proferidas pelo TCU e STJ, conforme acima fartamente
demonstrado. Ainda, estando sob o critério da INSTRUÇÃO NORMATIVA MPOG/SLTI Nº 2, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010, deve
utilizar como parâmetro a determinação de que empresas que não apresentem o valor/percentual exigido deverão então usar
de outros critérios como exigência para sua habilitação. Art. 44. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as
empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos no inciso V do Art. 43
desta norma, quando da habilitação, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do Art. 31 da Lei nº
8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1º
do Art. 56 do referido diploma legal, para fins de contratação. Assim, fica sob análise de cada órgão a inclusão de critérios
mais ou menos restritivos e que nesse caso em específico, para o tipo de contratação que se propõem, PODE INCLUSIVE



31/07/2019 comprasnet.gov.br/livre/Pregao/avisos4.asp?qaCod=723357&texto=T

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/avisos4.asp?qaCod=723357&texto=T 3/3

FRUSTRAR O ÊXITO NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. Ainda, de acordo com o Balanço Patrimonial e demonstrações
financeiras da empresa, nossos índices em outros parâmetros estão superiores ou iguais a 1,00 e, em especial, sobre o
Índice de Liquidez Geral, nossa diferença é de apenas 0,04 do valor de referência, vide: 31/12/2016 Ativo Circulante
1.203.408.997,95; Estoque 887.724,79; Despesas do exercício seguinte 239.500,49; Não Circulante 1.088.308.687,24;
(Realizável LP) 20.309.317,82; Total R$ 2.291.717.976,85; 31/12/2016; Passivo Circulante 1.160.419.903,25; Passivo Não
Circulante 233.913.945,98; Patrimônio Líquido 897.384.127,62; Lucro/Prejuízo 50.865.336,63; (Exigível LP)
233.913.945,98; Total R$ 2.291.717.976,85. ILC = 1,04 ILG = 0,88 ILS = 1,04 ISG = 1,64 GE = 1,56 GET = 0,61 RPL =
0,06. Desta forma, verifica-se que a saúde da empresa neste ramo não pode ser atrelada somente ao índice financeiro e
econômico, como também, não pode se usar como padrão o mesmo valor número (índice ≥1,00) para todo tipo de
contratação, visto que cada segmento comercial possui sua estrutura financeira diferenciada. A nossa, como explicitado
acima, exige suporte financeiro aquém dos limites habituais, sendo que, quanto maior a empresa (maior número de clientes),
mais dispêndio financeiro ela possui. E são por essas razões que requemos a reformulação do item questionado do edital,
sendo para sua retirada ou alteração, exigindo outro valor de índice financeiro ou requerendo a apresentação alternativa de
patrimônio líquido/capital social igual ou superior a 10% do objeto do edital (e não cumulativa), ou, ainda, somente a
aceitação de garantia contratual como suporte de contrato. III - DO PEDIDO Diante do exposto, requeremos seja a presente
impugnação RECEBIDA, CONHECIDA e PROVIDA INTEGRALMENTE, para que, ao final, esta Douta Comissão de Licitação
altere o edital deste Pregão no que tange a qualificação econômico-financeira, conforme fundamentos acima mencionados.
Termos em que pede e, espera deferimento. xxx, 4 de agosto de 2017.

Fechar
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Resposta 09/08/2017 11:27:29

DA TEMPESTIVIDADE Consoante o caput do artigo 18 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, repetido no item 18.1 do
edital, a impugnação deverá ser enviada até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Tendo-se a
data de 14 de agosto de 2017 como a data da abertura da sessão, conclui-se que a impugnação é TEMPESTIVA.DO MÉRITO
Segue abaixo a resposta: O art. 31 da Lei nº 8666 limita os critérios de julgamento relativos à qualificação econômico-
financeira: (…). O edital da UFCA realmente obedeceu ao comando pois não extrapolou este rol (itens 8.6.1 e 8.6.2). O § 5º
do art. 31 da Lei nº 8.666/93 mostra a necessidade de demonstrar como será avaliada a situação financeira da empresa,
resguardando o princípio do julgamento objetivo, o que é atendido no edital através do item 8.6.3, na medida em que indica
os critérios pelos quais o balanço demonstrará a boa situação econômica. O § 2ª do art. 31 diz que, para contratação de
serviços, pode-se exigir, de forma alternativa, capital mínimo (ou patrimônio líquido mínimo), ou a garantia. Esta garantia
não se confunde com aquela exigida no edital, que é de cunho contratual, correspondente a 5% do valor do contrato. O que a
lei proíbe é cumular a garantia da proposta (a mencionada no inciso III do art. 31 da Lei nº 8666) com a exigência do item
8.6.4 do edital. Segue trecho do Acórdão nº 2743/2016 proferido pelo Tribunal de Contas da União: “46. As duas exigências
são distintas, inconfundíveis e não incidem em vedação legal. (…). A exigência do patrimônio líquido mínimo no subitem
8.2.9.2.2 constitui requisito na fase de habilitação do certame, aquela garantia de 5% do valor do contrato encontra-se na
fase pós-assinatura do ajuste e visa a assegurar a execução do objeto pactuado. (…). Os critérios do edital também estão
conformes aqueles exigidos pela Instrução Normativa nº 02/2008 editada pelo Ministério do Planejamento, cuja vigência
ainda se aplica ao edital em comento, conforme art. 75 da nova Instrução (IN 05/2017 MPOG). Conforme a instrução nº
02/2008, art. 19, inciso XXIV, o instrumento convocatório (referente à contratação de serviços) deve conter: (...) Ressalte-se
que as exigências acima foram incluídas no texto da instrução normativa por recomendação do Tribunal de Contas da União,
conforme Informativo nº 153/2013, in verbis: Por conseguinte, votou o relator por que se recomendasse à Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento (SLTI/MP) que incorpore à IN/MP 2/2008 regra que
estabeleça como condição de habilitação econômico-financeira para a contratação de serviços continuados os seguintes
índices: (...). Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua anuência. Precedente citado: Acórdão 47/2013-
Plenário. Acórdão 1214/2013-Plenário, TC 006.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013. Ainda na impugnação
consta o trecho: “Portanto, gostaríamos de solicitar que este órgão altere o edital mencionando que ALTERNATIVAMENTE, (…)
em respeito ao princípio da Legalidade, Competitividade, entre outros.” A redação acima é dúbia pois se primeiro grifa-se o
termo “alternativamente” e depois coloca-se a expressão “e ou apresentem garantia”, tornando o próprio raciocínio
desconexo. O impugnante menciona o acórdão 247/2003 do TCU, mas na parte do voto, o próprio tribunal reconhece
permissão legal para as exigências editalícias ora atacadas: “23. Com esses índices, a administração procura avaliar se a
licitante possui as condições financeiras necessárias ao cumprimento das obrigações, assegurando o sucesso da contratação.
Embora a lei permita, a ANS não cumulou na licitação a exigência de garantias representadas por índices contábeis e capital
mínimo, pois se os primeiros fossem aceitáveis, o segundo seria dispensável.” Também elenca decisões do STJ, sendo que,
em relação à primeira, nada tem a ver com habilitação econômica, e sim com inabilitação de licitante nos critérios da
habilitação jurídica, conforme transcrito abaixo: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
EDITAL. 1. As regras do edital de procedimento licitatório devem ser interpretadas, sem causar qualquer prejuízo à
administração e aos interessados no certame, (...), a fim de que seja possibilitado se encontrar, a proposta mais vantajosa.
2. Não há de se prestigiar posição decisória assumida pela Comissão de Licitação que inabilita concorrente com base em
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, fazendo exigência sem conteúdo de
repercussão para a configuração da habilitação jurídica, da qualificação técnica, da qualificação econômica-financeira e
regularidade fiscal. 3. Se o edital exige que a prova da habilitação jurídica da empresa deve ser feita, apenas, com a
apresentação do ´ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrada ou arquivadas na repartição competente,
constando dentre seus objetivos a exclusão de serviços de Radiodifusão...", é excessiva e sem fundamento legal a
inabilitação de concorrente sob a simples afirmação de que cláusulas do contrato social não se harmonizam com o valor total
do capital social e com o correspondente balanço de abertura, por tal entendimento ser vago e impreciso. 4. Segurança
concedida. (MS 5.606/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/1998, DJ 10/08/1998, p. 4) Em
relação à segunda jurisprudência do STJ, não há dados mínimos acerca da licitação que originou o apelo ao tribunal, o que
impossibilita verificar no caso concreto se as exigências bastavam ou eram excessivas, e principalmente se eram semelhantes
às da UFCA. Por ser do ano de 2002 não é a jurisprudência mais atualizada em termos de licitações, tendo em vista a
dinamicidade das leis e interpretações. O texto da impugnação traz ainda menção ao art. 44 da Instrução Normativa nº
02/2010: Art. 44. O instrumento convocatório deverá prever, (…) para fins de contratação. Em seguida a própria instrução
normativa ressalva: Art. 46. Os editais não poderão conter cláusulas que excedam às exigências contidas nos arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666, de 1993, salvo quando os assuntos estiverem previstos em legislação específica. A instrução nº 02/2010
trata do cadastramento de fornecedores no SICAF, e portanto não é específica para serviços continuados, ao contrário da já
mencionada IN nº 02/2008, cuja redação foi modificada em 2013 para abarcar os requisitos de qualificação econômica que
estão no edital da UFCA, que foi orientado pelo modelo disponibilizado no site da Advocacia Geral da União, atentando-se
para a parte referente à qualificação econômico-financeira, onde estabelece duas formas de exigência distintas: “As
empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) (...) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente. Nota Explicativa: O subitem acima deverá ser excluído quando a comprovação do
patrimônio líquido ocorrer nos termos dos subitens abaixo, conforme dispõe o art. 19, XXIV, c da IN n. 02/2008-SLTI/MPOG.
De acordo com o art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10, deve-se fixar percentual proporcional aos riscos que a
inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor
do contrato, a essencialidade do objeto e o tempo de duração do contrato. As licitantes deverão ainda complementar a
comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de: Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou
Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis do último exercício social; Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício
social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. Comprovação, por
meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo (....), de que 1/12 (um
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doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data
da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na
forma já disciplinada neste Edital; a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quando houver divergência percentual
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.”
Por fim, chama atenção o seguinte trecho: “Desta forma, verifica-se que a saúde da empresa neste ramo não pode ser
atrelada somente ao índice financeiro e econômico […] visto que cada segmento comercial possui sua estrutura financeira
diferenciada.” onde concorda a impugnante que, não há como se escolher a proposta mais vantajosa, limitando-se ao critério
dos índices, e justamente por isto o edital possui critérios de qualificação condizentes com as exigências legais específicas
para serviços continuados. Conclui-se portanto que o edital está em perfeita sintonia com todos os princípios e com a
disciplina normativa e jurisprudencial que rege a matéria, decidindo-se que qualquer pedido de modificação do instrumento
convocatório contido na impugnação é IMPROCEDENTE. Juazeiro do Norte (CE), 09 de agosto de 2017. Helano Batista de
Souza Pregoeiro Oficial UFCA (original assinado)
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